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DECRETO Nº 0112/2014 

 
Determina ponto facultativo nas repartições públicas e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA 
Artigo 1º Fica declarado ponto facultativo nas Repartições Públicas Municipais, no dia  02 de maio de 2014, tendo em vista as festividades alusivas do dia do 

trabalhador: 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos serviços essenciais, tais como: coleta de lixo; limpeza pública; saúde; assistência social; dentre 

outros que não admitem paralisação, os quais deverão funcionar normalmente. 
      

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 28 dias do mês de abril de 2014. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2014 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2014 

 
A Prefeitura Municipal de Sabáudia, torna Público que o processo licitatório em epígrafe foi revogado na data de hoje, 25/04/2014, vez que nesta data as 09:00 horas após a abertura do certame licitatório não 
houve o comparecimento de interessados na licitação supramencionada cujo objeto é: Venda de 08 (oito) lotes de terras  do Município de Sabáudia, declarando-se assim DESERTA. 
Sabaudia, 25 de abril de 2014.  

Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 
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